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Despacho no 212016

Criaçao do Orgao Responsavel pelo Bem-Estar Animal da FFULisboa e

extincao da Comissao de Etica para Experimentacao Animal da FFuLisboa

Considerando que a criaçao da Comissao de Etica para a Experirnentaçao Animal (CEEA) da

Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa (FFULisboa), materializada em 31 de marco

de 2011, através do Despacho n° 10/2011, veio colrnatar uma lacuna existente na organizaçäo

da FFULisboa, constituindo urn marco importante no desenvolvimento das atividades

cientificas, nomeadamente, nas de apoio experimental para fins cientificos, ate a presente

data;

Considerando que, corn a recente legislação, designadamente, o Despacho n° 2880/201 5,

publicado em Diãrio da RepUblica de 20 de marco, veio a necessidade de as lnstituiçoes,

utilizadoras de animais para fins cientificos, criarem, com caracter obrigatorio, urn Orgao

Responsével pelo Bem-Estar dos Anirnais (ORBEA).

Considerando a obrigatoriedade de a FFULisboa criar o seu ORBEA, em obediéncia aos

requisitos legais impostos no Decreto-Lei n° 113/2013, de 07 de agosto;

Considerando que, face a dimensão prOpria da FFULisboa näo se justifica a existéncia da

CEEAI devendo Os seus interesses e competéncias consultivas ser integrados no ORBEA;

Determino:

1. A criação do Orgao Responsável pelo Bem-Estar Animal da FFULisboa (ORBEA) em

cumprimento do disposto no Decreto-Lei n° 113/2013 de 7 de agosto e no Despacho n°

2880/2015, publicado em Diário da Repüblica de 20 de marco, dando-se inlcio aos

subsequentes atos procedirnentais corn vista a sua constituição e elaboraçäo de

normas regularnentares, a serem aprovadas e publicitadas no prazo de 30 dias Uteis a

contar da data do presente despacho;

2. A extinção da Comissäo de Etica para Experirnentação Animal da FFULisboa (CEEA),

corn integraçäo das suas funçOes no ORBEA.
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